
• MOD. 2 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 

LEI N2 932 

de 18 de março de 1.974.- 

"Altera redação do artigo 12 da Lei RI-

nicipal n2 906, de 23 de abril de 1973, 

e contém outras providencias".- 

O Povo do Municipio de Santa pita do Sa 

pucal, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome san-/ 

ciono a seguinte lei:- 

Art. 12 - O art. 12 da Lei Municipal / 

n2 906, de 23 de abril de 1.973, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 12 - rica declarado de utilidade pliblica para fins de desa 

propriação a área de terreno compreendida pelas ruas Cezário Al-

vim, Pedro Moreira da Costa, Praça Santa Rita e Praça Cel. Joa-/ 

quim Ribeiro, bem como os prédios nela existentes':- 

Art. 22 - Revogadas as disposições em 

contrário, entrará esta lei em vigor na data de sua publicação.-

Mando, portanto a todos a quem o conhe-

cimento d execução desta lei Pertencer 

que a cumpram e façam cumprir tão intei 

ramente como nela se contem.- 
Registre-se e Publique-se.- 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucal, 18 de março de 
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1.974.- 

Paulo C a Azeved 

Prefeito Munici al 

7' ,?à 
Joanna fará Baldoni Abrshão 

, Secretária 
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